ATA DA SÉTIMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DOIS MIL E DOIS, REALIZADA AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO

AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DOIS MIL E DOIS, ÀS DEZESSETE HORAS, NO SALÃO NOBRE “ARNALDO DE ROSIS GARRIDO” DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO, ESTEVE REUNIDA A EDILIDADE LOCAL, SOB A PRESIDÊNCIA DO VEREADOR WILSON ANTÔNIO RIGUETTO, SECRETARIADO PELO SEGUNDO-SECRETÁRIO, VEREADOR ARCHIBALDO BRASIL MARTINEZ DE CAMARGO.  APÓS A CONFIRMAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE QUÓRUM PARA A REALIZAÇÃO DA SESSÃO, O PRESIDENTE DECIDIU AGUARDAR POR QUINZE MINUTOS. APÓS A TOLERÂNCIA DE QUINZE MINUTOS, EM CONFORMIDADE COM O “PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 201” DO REGIMENTO INTERNO, O PRESIDENTE DETERMINOU A LAVRATURA DA ATA COM A PRESENÇA DOS SEGUINTES VEREADORES: CLEYDE DO ESPÍRITO SANTO, ANADIR RIBEIRO, ARTUR ERNESTO HENRIQUE, JOSÉ ALCEBÍADES COLÓZIO, CELSO TEIXEIRA ROMERO, JOÃO BATISTA BIANCHINI.  PELO QUE EU, VEREADOR SEGUNDO-SECRETÁRIO, ELABOREI A PRESENTE ATA, QUE VAI ASSINADA NA FORMA DA LEI. BEBEDOURO, VINTE E SETE DE DEZEMBRO DE 2002.
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